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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº. 23079.030897/2019-14 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição de materiais para a equipe de resgate do acevo do Museu Nacional, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Ite
m 

CATMAT Descrição QTD 
 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

1 108898 Caixa Plástica preta 15 litros - ref. Marfinite 500 
 R$     

17,96  
 R$           

8.980,00  

2 108898 Caixa Plástica preta 26 litros - ref. Marfinite 5.520 
 R$     

26,19  
 R$       

144.568,80  

3 108898 Caixa Plástica preta 36 litros - ref. Marfinite 2.100 
 R$     

31,31  
 R$         

65.751,00  

4 108898 
Caixa Plástica branca com tampa, empilhável, 6,5 litros 
med. Aproximadas de C=41cm x L=29cm x A=6,5cm - ref. 
Supercron 

2.100 
 R$     

14,79  
 R$         

31.059,00  

5 108898 
Caixa Plástica branca com tampa, empilhável, med. 
Aproximadas de C=41cm x L=29cm x A=12,5cm -11 litros 
- ref. Supercron 

1.600 
 R$     

20,56  
 R$         

32.896,00  

6 108898 
Caixa Plástica branca com tampa, empilhável, med. 
Aproximadas de C=53cm x L=33cm x A=18cm - 25 litros - 
ref. Supercron 

600 
 R$     

42,56  
 R$         

25.536,00  

7 108898 
Caixa Plástica branca com tampa, empilhável, med. 
Aproximadas de C=54cm x L=33cm x A=18cm - 45 litros - 
ref. Supercron 

140 
 R$     

56,86  
 R$           

7.960,40  

8 344828 Saco de  Ráfia - branco 90 cm  x 65 cm 1.000 
 R$       

1,64  
 R$           

1.640,00  

9 108898 
Caixa plástica Vazada med. Aproximadas  56cm x36cm 
x31 cm - 46 litros 

200 
 R$     

28,41  
 R$           

5.682,00  

10 150269 

ESTRADO: estrado modular tipo pallet – plástico, com base 
vazada. Produzido em polietileno de alta densidade. Não 
inflamável, empilhável, com sapatas. Medidas externas: 
0,15 m altura x 1,20 m comprimento x 1,00 m largura. 
Capacidade de 2 toneladas de carga estática e 1 tonelada 
de carga dinâmica. Utilização em almoxarifado e 
patrimônio. Cor preta 

50 
 R$   

125,06  
 R$           

6.253,00  

11 150268 Manta, espuma ETHAFOAM de 10mm (5M X 1.20M) 50 
 R$   

195,00  
 R$           

9.750,00  

12 411831 
Bobina de Manta de polietileno expandido 2mm 1,2m x 
50m (60m2) 

81 
 R$   

152,40  
 R$         

12.344,40  

13 411831 
Bobina de Manta de polietileno expandido 6mm 1,2m x 
50m (60m2) 

74 
 R$   

176,10  
 R$         

13.031,40  

14 359068 Bobina plástico bolha 1,30m x 100m 13 
 R$     

78,67  
 R$           

1.022,71  

15 139920  Placa polionda 2,00m x 1,30m x 3mm - branca 400 
 R$     

29,50  
 R$         

11.800,00  

16 374160 
Fita Adesiva material Tyvek 57mmx45cm 
aproximadamente  

10 
 R$   

220,80  
 R$           

2.208,00  

17 243667 Barbante Algodão Crú - 12 fios - Rolo 250g 40 
 R$       

4,24  
 R$              

169,60  

18 445721 Cadarço Sarjado Algodão Crú 15mm - rolo c/ 100m 10 
 R$     

22,57  
 R$              

225,70  

19 244515 
Linha de costura, material Algodão, cor branca N.10 - rolo 
c/ 457m  

12 
 R$     

10,49  
 R$              

125,88  

20 65641 Agulha para costurar sacaria, em aço niquelado, n° 01 20 
 R$       

0,25  
 R$                 

5,00  

21 454423 Saco Plástico tipo Zip Lock N. 00 - 4cm x 4cm - Pct c/ 100 21 
 R$       

1,66  
 R$               

34,86  
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22 420802  Saco Plástico tipo Zip Lock N. 01 - 5cm x 7cm  - Pct c/ 100 21 
 R$       

2,12  
 R$               

44,52  

23 420802 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 02 - 6cm x 8,5cm  - Pct c/ 
100 

21 
 R$       

3,99  
 R$               

83,79  

24 420802  
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 03 - 7cm x 10cm  - Pct c/ 
100 

21 
 R$       

4,06  
 R$               

85,26  

25 420802  
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 04 - 8,5cm x 12cm  - Pct c/ 
100 

31 
 R$       

7,79  
 R$              

241,49  

26 420801 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 05 - 10cm x 14cm  - Pct c/ 
100 

41 
 R$       

8,38  
 R$              

343,58  

27 455081 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 06 - 12cm x 17cm  - Pct c/ 
100 

31 
 R$     

13,13  
 R$              

407,03  

28 444821 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 07 - 14cm x 20cm  - Pct c/ 
100 

26 
 R$     

14,59  
 R$              

379,34  

29 455082 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 08 - 17cm x 24cm  - Pct c/ 
100 

21 
 R$     

17,62  
 R$              

370,02  

30 420804 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 09 - 20cm x 28cm  - Pct c/ 
100 

11 
 R$     

21,08  
 R$              

231,88  

31 420802  
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 10 - 24cm x 34cm  - Pct c/ 
100 

16 
 R$     

37,41  
 R$              

598,56  

32 457815 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 11 - 30cm x 40cm  - Pct c/ 
100 

6 
 R$     

43,89  
 R$              

263,34  

33 420805 
Saco Plástico tipo Zip Lock N. 12 - 35cm x 45cm  - Pct c/ 
100 

6 
 R$     

58,21  
 R$              

349,26  

34 208705 
Luva de proteção nitrílica, aplicação laboratorial, punho 
longo, Tamanho pequeno, cor azul, palma liso, não estéril 
e sem forro - CX C/ 100 

90 
 R$     

18,88  
 R$           

1.699,20  

35 208673 
Luva de proteção nitrílica, aplicação laboratorial, punho 
longo, Tamanho médio, cor azul, palma liso, não estéril e 
sem forro - CX C/ 100 

167 
 R$     

18,72  
 R$           

3.126,24  

36 208641 
Luva de proteção nitrílica, aplicação laboratorial, punho 
longo, Tamanho grande, cor azul, palma liso, não estéril e 
sem forro - CX C/ 100 

137 
 R$     

16,89  
 R$           

2.313,93  

37 150196 

Luva TAM 8 banhada na palma, face palmar e ponta dos 
dedos em poliuretano, tricotada em poliéster, cor preta, 
palma antiderrapante, punho tricotado em poliéster. Ref. 
EDGE 48-126 -  CA 31492 

120 
 R$       

4,20  
 R$              

504,00  

38 150196 

Luva TAM 9 banhada na palma, face palmar e ponta dos 
dedos em poliuretano, tricotada em poliéster, cor preta, 
palma antiderrapante, punho tricotado em poliéster. Ref. 
EDGE 48-126 -  CA 31492 

120 
 R$       

4,20  
 R$              

504,00  

39 150196 

Luva TAM 10 banhada na palma, face palmar e ponta dos 
dedos em poliuretano, tricotada em poliéster, cor preta, 
palma antiderrapante, punho tricotado em poliéster. Ref. 
EDGE 48-126 -  CA 31492 

120 
 R$       

4,20  
 R$              

504,00  

40 382418 
Mascara Valvulada de carvão ativada - PFF1 - Poeiras ou 
névoas 

100 
 R$       

1,46  
 R$              

146,00  

41 359468 
Mascara Valvulada de carvão ativada - PFF2 - fumos, 
aerossóis e agentes biológicos 

200 
 R$       

1,32  
 R$              

264,00  

42 399344 
Mascara Valvulada de carvão ativada - PFF3 - Particulados 
altamente tóxicos (LT<0,05 mg/m³) e/ou de toxidez 
desconhecida 

250 
 R$       

1,96  
 R$              

490,00  

43 151039 

Óculos de segurança, modelo ampla-visão, deverão ser 
constituídos de visor confeccionado em uma única peça 
curva com material de policarbonato incolor e ser 
acoplado à armação confeccionada em uma peça de PVC 
incolor, com ventilação indireta composta de quatro 
aberturas na parte inferior da armação. O ajuste à face do 
usuário deverá ser feito através de um tirante elástico 
dotado de presilha de plástico. Esses óculos devem cobrir 
toda a região em torno dos olhos do usuário; atender a 
Norma ANSI.Z.87.1/2003. Apresentação: Par. Com 
Certificado de Aprovação - CA. Utilização: em ambiente 
interno (laboratórios). Referência marca Delta Plus incolor 
C.A. 35268, ou similar ou de melhor qualidade 

30 
 R$     

14,92  
 R$              

447,60  

44 345903 

Acetona, aspecto físico liquido limpido e transparente, 
fórmula química C3H6O, massa molecular 58,08, grau de 
pureza mínima de 99,8%, número de referência química 
CAS 67-64-1 

60 
 R$     

92,81  
 R$           

5.568,60  

45 245401 
Resina sólida, composição copolímero de etilmetacrilato e 
metilacrilato para restauração de obras de arte - Ref. 
Paraloid B-72 - Frasco de 345g 

12 
 R$   

290,00  
 R$           

3.480,00  
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46 374289 

Adesivo monocomponente, anaeróbico, incolor, ester de 
cianoacrilato, adesão instantânea metal, cerâmicas, 
madeiras, vidro, cortiça, plastico, borracha, baixa 
viscosidade embalagem com 20g 

60 
 R$       

6,54  
 R$              

392,40  

47 313078 
Cola, composição de Poliacetato de Vinila (PVA), cor 
branca - Emb. 500g 

12 
 R$     

10,84  
 R$              

130,08  

48 445337 
Sílica Gel, composição SIO2, cor azul, granulado, tamanho 
do grão de 4 a 8 

10 
 R$     

33,71  
 R$              

337,10  

49 269941 Álcool Etílico Hidratado 70 oGL - Emb. c/ 1 litro 46 
 R$       

5,02  
 R$              

230,92  

50 376801 Álcool Etílico Hidratado 96 oGL - Emb. c/ 1 litro 12 
 R$     

10,40  
 R$              

124,80  

51 47627 Álcool Anidro - Litro 12 
 R$       

3,44  
 R$               

41,28  

52 417993 
Balde Plástico, capacidade 12 litros, para utilização em 
construção civil 

30 
 R$       

7,76  
 R$              

232,80  

53 376146 
Trincha com cabo de madeira envernizada/laqueada, 
cerdas gris dupla Tam. 1/2" - cabo anatômico 

50 
 R$       

1,57  
 R$               

78,50  

54 271512 
Trincha com cabo de madeira envernizada/laqueada, 
cerdas gris dupla Tam. 3/4" - cabo anatômico 

70 
 R$       

2,07  
 R$              

144,90  

55 239398 
Trincha com cabo de madeira envernizada/laqueada, 
cerdas gris dupla Tam. 2" - cabo anatômico 

70 
 R$       

5,49  
 R$              

384,30  

56 250994 
Trincha com cabo de madeira envernizada/laqueada, 
cerdas gris dupla Tam. 4" - cabo anatômico 

60 
 R$     

11,95  
 R$              

717,00  

57 294249 Bacia material plástico tamanho pequeno 4 litros 2 
 R$     

10,70  
 R$               

21,40  

58 232477 Bacia material plástico tamanho pequeno 8 litros 2 
 R$     

12,17  
 R$               

24,34  

59 440896 Espátula Plástica lisa 20cm 2 
 R$       

3,13  
 R$                 

6,26  

60 292092 Espátula Plástica lisa 10cm 2 
 R$       

2,06  
 R$                 

4,12  

61 260235 Espátula para papel, material osso, comprimento 20cm 10 
 R$     

69,26  
 R$              

692,60  

62 216953 Areia Lavada granulometria fina 5 
 R$       

4,93  
 R$               

24,65  

63 380236 
Pano de limpeza multiuso 100% fibra de viscose - bobina 
com 33cm x 300m 

12 
 R$     

75,73  
 R$              

908,76  

64 405871 
Marcador Retroprojetor, corpo plástico, ponta poliéster, 
espessura ponta 2, tinta a base de álcool jogo com 6 cores 
(azul, preto, verde, vermelho, amarelo e marrom) 

240 
 R$     

23,03  
 R$           

5.527,20  

65 272345 
Lápis Preto corpo de madeira dureza da carga de grafite 
2B com borracha apagadora 

20 
 R$       

0,30  
 R$                 

6,00  

66 250457 Régua em aço inoxidável 1 m 3 
 R$     

47,60  
 R$              

142,80  

67 359041 Régua em aço inoxidável 60 cm 3 
 R$     

22,42  
 R$               

67,26  

68 257587 
Refiladora - Gráfico tipo manual tamanho A3 acabamento 
esmaltado com régua milimetrada 

1 
 R$   

119,48  
 R$              

119,48  

69 32913 
Guilhotina tipo escritório capacidade de corte de 12 fls de 
75gr/m2, comprimento de lamina de 32cm 

4 
 R$   

169,28  
 R$              

677,12  

70 407898 
Placa de corte em resina sintética, tipo dupla face, 450mm 
x 300mm, cor verde, formato A3, auto cicatrizante e com 
grade milimétrica 

3 
 R$     

73,04  
 R$              

219,12  

71 368186 
Tesoura aço inoxidável tamanho 9,5, comprimento 25cm, 
cabo emborrachado 

7 
 R$       

8,02  
 R$               

56,14  

72 230891 
Perfurador de Papel Manual, grande capacidade de 
perfuração mínima de 50 fls de papel 75g/m2 

2 
 R$     

44,41  
 R$               

88,82  

73 461828 
Papel A4, material papel alcalino, gramatura 75 g/m², cor 
branca, pacote com 500 folhas, resma 

30 
 R$     

15,19  
 R$              

455,70  

74 405000 
Etiqueta Autoadesiva, redonda, na cor verde , diâmetro de 
12mm - pct com 210 Etiquetas 

10 
 R$       

3,22  
 R$               

32,20  

75 405003 
Etiqueta Autoadesiva, redonda, na cor vermelha , 
diâmetro de 12mm - pct com 210 Etiquetas 

10 
 R$       

3,31  
 R$               

33,10  
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76 313899 
Etiqueta adesiva p/ codificação, redonda,6mm 5 colores, 
preta, azul, amarelo, vermelho e branco - pct c/ 715 und - 
ref. Pimaco TP6 

10 
 R$       

3,53  
 R$               

35,30  

77 289685 
Etiqueta Adesiva, cor branca, largura 25,40mm 
comprimento 66,70mm - 30 unidades por folha - cx c/ 25 
folhas 

6 
 R$       

8,56  
 R$               

51,36  

78 140805 
Quadro branco com moldura em alumínio med. 60cm x 
40cm 

3 
 R$     

54,12  
 R$              

162,36  

79 435247 
Repelente , princípio ativo à base de DEET, concentração 
de 12 a 25% - em spray - Emp. c/ 120ml 

40 
 R$       

8,19  
 R$              

327,60  

80 3646 Inseticida Aerosol em spray a base d'água 300ml 10 
 R$       

6,59  
 R$               

65,90  

81 451652 
Extensão elétrica - tipo pp carretel, comprimento de 30m - 
componente4s 3 tomadas fêmeas e plugue terra, seção 
nominal 2,5mm 2 polos 

20 
 R$   

316,41  
 R$           

6.328,20  

     
 R$       

422.381,26  

 

1.2. Os códigos e descrições do “CATMAT”, constantes do “SIASG”, citados pelo 

“Comprasnet” podem eventualmente divergir da descrição dos itens licitados quanto 

às especificações e outras características. Havendo divergências quanto ao 

código/descrição CATMAT, valem as especificações detalhadas neste Termo de 

Referência; 

1.3. O quantitativo mínimo para entrega será de 20%(vinte por cento) do 

quantitativo total. 

1.4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

1.4.1. Na presente contratação, serão exigidos os seguintes parâmetros de 

sustentabilidade: Em casos de materiais, os mesmos devem ser constituído, no 

todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

normas específicas da ABNT (15448-1 e 15548-2); os materiais deverão ser 

acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; tal verificação se dará no 

momento do recebimento do material. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Aquisição de materiais para apoio na reconstrução, resgate do acervo e 

retomada gradual das atividades de ensino, pesquisa e extensão realizadas no 

Museu Nacional da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 

2.2. Como é do conhecimento de todos o incêndio ocorrido no Museu Nacional 

afetou sobremaneira as atividades de ensino, pesquisa, extensão e administrativas 

desempenhadas nesta renomada Unidade da UFRJ. 

2.3. Os materiais listados acima serão utilizados no resgate do acervo do museu 

possibilitando a gradual retomada de duas atividades. 

2.4. A escolha do pregão para registro de preços, foi baseado na hipótese 

prevista no Inciso I e IV do Art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, considerando que, pelas 

características dos materiais, deverão ser feitas contratações frequentes, de acordo 

com a necessidade do MUSEU NACIONAL da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO, não sendo possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

inicialmente. Assim sendo, a entrega parcelada será adotada para dar suporte à 

demanda conforme necessário e conforme sejam implementadas novas áreas de 

atividades fim do Museu. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os materiais a serem adquiridos através deste certame são considerados 

bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 

definidos por este termo de referência, por meio de especificações usuais no 

mercado nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados a partir da data da 

do(a) nota de empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço: 

4.2. Rua Paulo Emídio Barbosa, s/nº Cidade Universitária Ilha do Fundão, Rio de 

Janeiro RJ - Almoxarifado Central. 

4.3. A compra será parcelada em quantas vezes forem necessárias, obedecidos 

os limites mínimos estabelecidos no presente instrumento, devido à necessidade de 

adequação dos ambientes e dos cadastramentos necessários, ambos em andamento. 

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 07(sete) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20(vinte) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados em Ata. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

6.1.2. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
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as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento 

e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 

(três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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                                                            365 
 

11. DO REAJUSTE  

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 

(sessenta) dias; 

12.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses 

previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste 

Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 13.2.7 poderão 

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
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prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 422.381,26 (quatrocentos e vinte 

e dois mil trezentos e oitenta e um reais e vinte se seis centavos. 

 

 

Rio de Janeiro 14 de Novembro de 2019.  

 

_______________________________________________ 

Marcelo da Silva Gonçalves 
Assessor da PR-6 

SIAPE 0366158/PR-6/UFRJ 


